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ERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 458109-07

o INSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNÀs -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Pajé lndústria e Comércio de Madeiras Ltda-Me .

ENDEREÇo pARA connnspox»Êxcrl: Rua Humaitá, no í50, BR 230
Transamazônica, km 180, Distrito Santo Antônio do Matupi, Manicoré - AM

CNPJiCPF: 10.731.901/000't-07 INSCRTÇÃoEsr,rouu: 04.292.952-0

Forr (97) 3389-1 131 Elmll: pajemadeiras@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocEsso Ns: 338212022-02

ArrvrDÂDE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Humaitá, no 150, BR 230 - Transamazônica, km
í80, Distrito Santo Antônio do Matupi, Manicore -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira com beneficiamento e
secagem de madeira e produção de carvão.

REspoNsÁvEL TÉcrrco: Fábio Ferreira de Azevedo - RNP : 1209395096 - ART: ART
201 90164259 (chave: ZwWB3)

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRAD,rnon: Médio Ponre : Grande

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Pajé Indústria e Comércio de Madeiras Ltda-Me
CPF/CNPJ: 10.73 1.901/0001-07 CAR: --
Coordenâdâs geogÍáficas (Doturn SIRGAS 2000):07" 55' 37,98"3 e 6l' 33' 26,97" W
Capacidade produtiva anual (m! de tora): 15840 Câpacidâde de ârmazenamento (mr): 12000
Tamanho da área útil (ha): 5.57 Número de funcionários: 28
Estudo de CoeÍiciente de Rendimento Volumétrico -
CRV: Apresentado

Número de espécies no estudo: 5

Data de aprovaçâo CRV: 28/03/2019 CRV Médio: --
PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 Axos

AtenÇão:
. Esta licença é composta de 25 restrições e/ou cotrdiçôes corstatrtes no verso, cujo não

cümprimento/atendimento sujeitará â sur invalidaçitro e/ou as penalidades previstâs em llormas.
. Esta licerç8 não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licença deve permrnecer nd localizaçáo da atividade e exposta de forma visívêl (frente e verso).

Manaus-AM, ,l 3 S rwa

Rosa iveira Geisller Juliano Marcos de Souza
ecnlca ntet)

Av- MaÍio Ypirânga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
FoDe: (92\ 2'1234,721 I 2123-6731 I 2123.6,778
Manaus - AM - CEP: 69.050430
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 458/09-07

ll

O pedido d€ lic€ncismento e â Ísspectivs concessâo da mesma, só terá validade quândo publicâda Diário Oficial do Estado,
periódico regioÍal local ou locrl de graúde circul8ção, em meio eleúônico de comuíicâçào manlido p€lo IPAAM, ou nos mutais

dss Pref.ior&s e Câmar&s Municipais. confoIm€ aÍ.24, ds Lei n'3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
ldentilic$ a AIcâ do empreendimenlo com placÀ coífoÍme modelo IPAAM.
A solicilaçâo da Íenovaçào da Liconçr AmbientÀl deveá ser Í€querida num prszo minimo de t20 dias, srtes do vencimento.
conforme aÍ.23, da L6i n'3.7t5 de 24 dejulho de 2012:
A presente Licenç! está sendo concedida com bas€ nas irformâçôos constântes no pÍocesso n'33t22022"02.
Todâ e quâlquer modilicação introduzida no pÍojeto aÉs s emisseo ds Licença poderá implicar na sua automática invslidação.

devendo scÍ solicilÂda trova Licmçs- com ônus psra o intercssâdo.
Ests Licençô é válids spenâs parâ a localizaçeo, aÍvidrde e Íinalidade consBnte nr mesma. devendo o inleÍessado comuniçar ao

IPAÂM quaído houv€Í mudança de qualqueÍ um d€stes ilens.
Esta Licrnça não disp€nsa e nem substitui nonhum documeÍto exigido pela Legislação FedeÍal. Esladual e Municipal.
CümpriÍ com as medidas de minimizá9Ào dos impactos descritos no Projeto de Implsntaçào.
O armazenamenlo lempoúrio dos rcsíduos do €mpÍeendimento d€verá seÍ r€êlizldo €m local aprcpíado a desímdos, conforme

Plãno de C€renciamento de Reslduos Sólidos - PCRS apÍovado pelo IPAAM, ate que seja reâlizsda a destina{âo dos mesmos.

É proibido o laÍçamêtrto de Íeslduos in natura, poÍ tempo indeterminado, e sus queima 8 céu âbeío ou cm Íecipientes, hstalações

e equipsmenlos não licenciados parÀ essa fimlidade ou em desacordo com o proielo apÍovado.
Adotrr o sislema €letÍôoico dc conÍole de pÍodutos floÍestais (sist€ms DOF) para & entÍada e salda de matéria prima florcstâl.

inclusive os ÍcsÍduos industrilis (exceto serragem), informando áinda: a) a conveÍsão de produtos ÍloÍestais poÍ meio do
pÍocessamento industrisl ou proccsso semimecaniado, respeilsndo os limites máximos de coeficiente de Ícndimento volumétrico;
b) a dêstinaçâo final pâra operações que resultarn na saida do produto Ílorestal do fluxo de contÍole, mediante a sus utiliaçào ou

aplicaçro fm!|, ou pela trÀnsfoÍmsçeo em produto âcabado para ef€ito de atualizsção contábil junto ao SisteBa DOF.

QuslqueÍ pessoo, fisicâ ou juídics, gue explore, industrialize, beneÍicie, utilize e consuma produtos e subpodutos floÍestâis eslá

obrigado a compÍovar a lcgalidâde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/%) devendo msnleÍ em arquivo n! empresa o romaneio

dos pÍodutos, DOF e resp€ctivas Notas Fisc.is, além de msnter a matéria pÍirna oÍgsnizada poÍ tipo e espécie, objelivando a

rastreabilidade e confeÉncia duÍrnte as operações de monitorsmento e fiscalização de forma a peÍmitir o Í8stÍeamento da madeira

desde â suâ locâlização ns floÍesta.
O volume flsico dos prcdutos florestâis contabilizados ro Pátio deve ser úna Íepresentsçào fiel do saldo no si§tema DOF, devendo

o usrriüio rcalizar o controle e mrnteÍ atuâlizÂdo os s€us estoques diúamente, scndo â admitlda variafio de até lv/o (dez por

cento) nas dimensôcs das peçrs de msdeira serrada, desde que neo uknpsssc 10"/ô (dez por c.dto) do volume totrl em estoqu€ ou

em csigÀ êstrndo o usúrio sujeito às ssúções pÍevistâs na legislaçáo ambiental em caso de desconformidade en§e os saldo§

contsbiliados e as quantidsdes dos estoques fisicos exislent€s.
Eventusis divergências contábeis, inclusive pÍovenientes de perd!§ rcsiduais em t anspoíe ou rÍmazen&8em, incêndios,

intempéÍi€§ e oufas, deverão ser imediatrmentc infoÍmadâs ao IPAAM que, medianle análise do mérito, PromoveÍá os devidos

âjustes administ ativos, sem pÍejulzo de eventuais sançõ€s âdministrrtivas cabi!,eis, em caso de compÍovsda conduta irregular por

paÍe do usulirio.
Às tolss em pátio deveÍáo cstaÍ devidamente ideoúÍicâdrs (Dumençio da áLÍvoÍe e idenlificação dr toÍa/sêa-çio c.[espondente) poÍ

meio de plaq{retas ou qualquer outÍo msterisl que gaaaota a permanênci{ do registÍo até o dcsdobmmenlo da iora
Manter aÍualiz8das diarismente âs tabelas de roman€io, aprcsenlando-as aos órgaos !únbientais compelenles duÍânte 6s vistoÍi8s

tecnicas e fiscalizsções.
Deverão constar no úmaneio das toras, no minimo, nome vulgar, espécie, númeÍo ds lora/sesão. mediçâo em cruz das pontas,

t2

t3

t,1

t5.

16.

t7.
volüme mélodo dala de e data de desdobro

Plâca TorÀ/Seçeo Nome Especie DI D2 D] D.t Coúp. (m) Vol. (m') Dala de R€cebimento Data de desdobro

lE. DeveÍão, obrigatoriamente, acompanhâr o trônspone dos produtos e sübpÍodutos o DOF, Nota Fiscal e o Íomueio paÍ!

conferencia destinalário b€m corno de dc fiscal
Prodüto Nome vulgar Espécie Esp Larg. Comp. N'de peças Vol. (mr)

l9 ApÍEsentsÍ ÍElatórios de alividsde pâÍa moniloramento/acomPanhmento das stividades

arlualmeDte a portir da lib€raçno da Licença de OpeÍsção, assinado pelo Íesponsável tean
desenvolvidás no empreendimento.
ico, confoÍme Termo de Referência
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modêlo IPAAM.
Os RelâtóÍios de Âtividldes deverão €star acompârlhsdos de româneio com memória de cálculo em lrquivo (.xls) e irventários de

Íesiduos industsisis.
A e[Esd! ou s!ídâ de Eutéria píma do emprecodimeüto cujo fânspone seja considerado econômics ou logisticamflte inviável

deverá sêÍ dcvidrme c justificádÀ
Indícios dc conreÍçiÁliz!ção irÍÊgulsr de cÍéditos no sisteoa DOF constitrdos por mcio da rnálisc dos relatórios de atividrde§,

âcompo ta{|lenro do sistema DOF, moDitoramc[to rcmolo ou de vistoÍisyfiscali.açào podem lcarretü na 3u§pen§to do pálio.

Coüftúrados os indÍcios de comeÍcialização iar€gulâr de créditos ro siíema DOF serâ ptoçedido a su§peflsâo dou caícelrmcnto

da Licença dc Operação - LO.
O dctcntoÍ e o Íssponúvcl técnico do empÍêêndimento ss sujeitam & sançô€s edminislÍôtivas na medida de sua culpâbilidade

ApÍesent8r aruakneíte aruslizsção do Plsoo de Supímento - PSF, sendo que o Íccebimenlq ÍÊcorÍenle de matéri8_prifirâ não

listâd! no Plúo de SlpÍimqrto Florsslal - PSF scrrr€tará Do bloquêio do Étio junto ro siíema DOF.
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